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Autoriza o Poder Executivo doara SABESP,valor correspondente à sua 
participação em prolongamento. 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito do 
Município de Rubingia, Estado de São Paulo 
usando de suas atribuiç'Oes legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12  - Fica o Poder Executivo autorizado DOAR a ti-
tulo gratuito, à COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO-SABESP, para incor-noração ao seu patrimônio, a participação ' 
em prolongamento de redes implantadas em ruas deste Município. 

Artigo 22  - Fica-o Poder Executivo autorizado a assinar 
Termos de Doação para cumprimento do dispositivo do artigo anterior 

Artigo 32, - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu- , 
blicaçao, revogadas as disposições em contrario. 

Rubineia, 02 	abri  1  de 1 991 

ODAIR VIS 	N R SAFA GARCIA 
Pra_ ito 

Registrada no livro ,ro rio e public da por 
afixação no lugar 	o tume, na mesma data. 

	

LU 	NARDI 

	

Chefe d 	tor de Expediente 

1 E I N2  531  

Da nova redação ao artigo 3Q, da Lei Municipal n2  518, de 18 de de-
zembro de 1.990. 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito do W5- 
nicípio de Ruingia, Estado de São Paulo,usan 
do de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a  Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12  - O Artigo 32, da Lei Municipal n2  518, de 18 
de dezembro de 1.990, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 3Q - Ficam isentos do IPTU(Imposto Predial e 'ler-
ritorial Urbano), e respectivas Taxas os imóveis pertencentes ao 
Distrito de Psmeralda, bem como os imoveis pertencentes a sede do 
"u 	de Rubingia, construidos em madeira rIZstica e de pau- a 
pique, desde que não sejam. alugados". 

Artigo 22  - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação e terá eficácia a partir de 12  de janeiro de 1.991, revo-
gadas as  disposiçôes em contrario. 

Rubingial  02 	 de 1 991 

SAFA GARCIA 
Prefei M icipal 

Registrada  no  livro roprio e public da por 
afixação no lugar  '1 	<Soturna, na me ma data. 

	

LU 	¡ARDI 

	

Chefe d 	• tor de Expediente 

ODAIR VISIN 
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